
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.286, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

 

Revoga o Decreto nº 7.208, de 9 de abril de
2024, restabelecendo a composição do Comitê
Gestor da LAI - Lei de Acesso à Informação e do
SIC - Serviço de Informações ao Cidadão,
responsável pela coordenação, no âmbito do
Município, do acesso à informação pública pela
sociedade, designada pelo Decreto nº 6.882, de
20 de janeiro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turís�ca de Paraguaçu Paulista,
Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente;

Considerando a manifestação da Coordenadora Geral, por intermédio de Comunicação Interna, de 14 de
novembro de 2024, que solicitou a subs�tuição do Coordenar Geral do Comitê Gestor LAI;

Considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Administração e Finanças, de 14 de
novembro de 2024, que solicitou o retorno do Servidor Tiago Veloso dos Santos;

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 7.208, de 9 de abril de 2024, restabelecendo a composição do Comitê
Gestor da LAI - Lei de Acesso à Informação e do SIC - Serviço de Informações ao Cidadão, responsável pela
coordenação, no âmbito do Município, do acesso à informação pública pela sociedade, designada pelo
Decreto nº 6.882, de 20 de janeiro de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 28/11/2024, às
08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


Documento assinado eletronicamente por Líbio Taie�e Júnior, Chefe de Gabinete, em
28/11/2024, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0029982
e o código CRC 9128F694.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004732/2024-79 SEI nº 0029982
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